
Exigência para abertura de filial (Igreja/Associação) 

1) Apresentar ata de aprovação da filial já registrada no RCPJ de origem. 

2) Apresentar certidão de inteiro teor do estatuto da matriz e seus respectivos atos. 

3) Apresentar Estatuto e ata com a sede e a diretoria eleita da filial. 

4) Caso não tenha diretoria local, deve apresentar uma ata que informe o endereço da 

sede da filial e que a diretoria e o estatuto regente será o da matriz. 

 

 


